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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.422, DE 3 DE JUNHO DE 2026

Institui diretrizes básicas para a melhoria da saúde
das pessoas com dor crônica e o Dia Nacional de
Conscientização e Enfrentamento da Dor Crônica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes básicas para a melhoria da saúde das

pessoas com dor crônica e o Dia Nacional de Conscientização e Enfrentamento da Dor
Crônica.

Art. 2º É direito da pessoa acometida por dor crônica o atendimento integral
pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na forma da regulamentação pelos órgãos competentes,
com informação prévia acerca dos potenciais riscos e efeitos adversos do tratamento.

Art. 3º Fica instituído o dia 5 de julho como o Dia Nacional de Conscientização e
Enfrentamento da Dor Crônica, representado pela cor verde, e o poder público veiculará,
anualmente, nos meios de comunicação, campanha específica, na forma da regulamentação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.423, DE 3 DE JUNHO DE 2026

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código
Brasileiro de Telecomunicações), para dispor sobre a
divulgação, no programa A Voz do Brasil, de informações
sobre os serviços das redes de enfrentamento e
prevenção à violência contra as mulheres.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código

Brasileiro de Telecomunicações), para dispor sobre a divulgação, no programa A Voz do
Brasil, de informações sobre os serviços das redes de enfrentamento e prevenção à
violência contra as mulheres.

Art. 2º A alínea "e" do caput do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 38. ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

LEI Nº 15.424, DE 3 DE JUNHO DE 2026

Institui no calendário oficial o Julho Laranja,
destinado à conscientização sobre a necessidade do
exame ortodôntico anual nas crianças de 6 (seis) a
12 (doze) anos de idade.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Esta Lei institui no calendário oficial o mês de julho como Julho

Laranja, destinado à conscientização sobre a necessidade do exame ortodôntico anual
nas crianças de 6 (seis) a 12 (doze) anos de idade.

Art. 2º O Julho Laranja tem por objetivo divulgar e esclarecer à população a
importância de serem providos cuidados ortodônticos preventivos e interceptivos, em
saúde pública e privada, para crianças de 6 (seis) a 12 (doze) anos de idade e tem como
meta a promoção da autoestima e do bem-estar psicológico, essenciais à saúde integral
das crianças e dos adolescentes.

Parágrafo único. Para execução do objetivo do Julho Laranja, podem ser
firmados convênios e parcerias com entidades públicas e privadas.

Art. 3º O Julho Laranja passa a integrar o calendário oficial de eventos.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Janine Mello dos Santos
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.425, DE 3 DE JUNHO DE 2026

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para tipificar como crime o
exercício ilegal da medicina veterinária.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 282 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal), para tipificar como crime o exercício ilegal da medicina veterinária.
Art. 2º O art. 282 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º a 5º, numerando-se o atual parágrafo
único como § 1º:

"Exercício ilegal da medicina, medicina veterinária, arte dentária ou farmacêutica
Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, médico

veterinário, dentista ou farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os
limites:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
§ 1º ........................................................................................................................
§ 2º Se do crime resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, responde

também o agente pelos crimes descritos nos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código.
§ 3º Se do crime resulta morte, responde também o agente pelo crime de

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código.
§ 4º Se do crime resulta lesão ou morte de animal, responde também o agente pelo

crime previsto no art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes
Ambientais).

§ 5º Incorre na conduta prevista no caput deste artigo o agente que exerce a
profissão durante o período de suspensão ou após o cancelamento da habilitação ou do
registro profissional." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wellington César Lima e Silva

LEI Nº 15.426, DE 3 DE JUNHO DE 2026

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), para dispor sobre os
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente
nacional, estaduais, distrital e municipais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Esta Lei prescreve deveres funcionais de membros dos Conselhos dos Direitos da

Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais e determina sua responsabilização
administrativa conforme lei do ente da Federação que sediar o respectivo Conselho.

Art. 2º Os arts. 89 e 260-I da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:

e) as emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a retransmitir,
diariamente, no horário compreendido entre as dezenove horas e as vinte e duas
horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações
dos Poderes da República, reservados sessenta minutos ininterruptos, dos quais
vinte e cinco minutos serão destinados ao Poder Executivo, cinco minutos ao Poder
Judiciário, dez minutos ao Senado Federal e vinte minutos à Câmara dos
Deputados, reservando-se, no tempo destinado à Câmara dos Deputados, um
minuto para divulgação de informações sobre os serviços das redes de
enfrentamento e prevenção à violência contra as mulheres;
................................................................................................................................" (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho
Márcia Helena Carvalho Lopes
Sidônio Cardoso Palmeira
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